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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 158/2019

PROCESSO V 149/2019

ASRPN" 007/2019

4^

r

CON TRArO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RU A E A EMPRESA VENDE TUDO

MAGAZINE LTDA. VENCIIDORA DO PROCiiDIMi-N10
I.ICCi ATÓRIO - MODALIDADI-: ASRP N" 007/2019 PMSR,1'B.
DO T li'0 MENOR PREÇO POR ITEM. NA FORM.À ABAIXO.

Pelo presente inslrumcnio, de um Indo o MUNICÍPIO DE S.ANTA RITA. ente de Direito Público Interno, sediado á
Rua Juarez Tavora. if 9.1. Centro. CEP; 58.3110410. Sunia Rita. Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Gerai do

Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o iv' 09.159,666/0001-61. tiesie ato represemado pelo E.vceleniissimo

Fi^feilo Municipal, o Sr, EMERSON FERNANDES A. PANT.A. inscrito no Ci'F/Ml- sob o n" 827.071,464-04
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a VENDE TUDO MAGAZINE LTDA, inscrita no
CNPJ/MEsob o n.''05.765.913/(100]-12. com sede ú AV. Carneiro da Cunha. n."692. Bairro: Torre. CEP.: 58040-240.

Cidade de Joúo Pcssoa-PB. neste ato representada por FR.ANCISCO .ALVF.S DO Ó JÚNIOR, inscrito no CPF/MF
sob o n.^ 759,683.394-20. doravante denominada CONTR.A I .ADA. resoE em celebrar o pi e.sente instrumento, mediante
a.s seguintes cláusulas e cor.divOcs;

CLÁUSULA PRJ.MEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre do processo de Adesão n Registro de Preços pela At» de Registro de Preços n" 017/2019,
Pregão Presencial n° 007/2017, da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Santa Rita-PB. com vigência
até 19/03/2020, com lúlcro na Lei Federal n" 8 ti(«6 93 e demais legislações peninenies.

1.1. .A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle. tlscali/açSo c avaliação por representante
da Contratante, desluiiaiiios para Gestor do rticsenlc contrato a Sr(a) Tiago dos Santos, [diretor do Departamento
de Cultura, símbolo CCM-iV de provimento em comissào. portadora do CPF 071.056.594-16. Diretor do
Deparlamenlo. com lotação iLxada na Secret.iria Municipal de Cultura. Desporto, Furismo e Lazer do Município
de Santa Rita - PB.

1.2. O fiscal do Contraio, o Sr(a) Wenüel de Araújo Vicente, portador do CPI" ll33..305.764-30. Secretário, com
lotação fixada na Secretaria Municipal de Cultura. Desporto. Turismo e Lazer do Município de Santa Rita - PB.
formalmente designado, e comprovadamcnic habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos compleinentares.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM .ATA, PARA AQUISIÇÃO
DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.

O íbmecimento do objeto do presente eoiuraio deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste
instrumento, processo de .Adesão a Registro de Preço n" .AARP 01)7 2019 c instruções do Contratante, documentos
esses que ficam liizeiido partes integrantes do presente contrato, independente de irimscrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
.3.1 O valor total do contrato é equivalente à RS 9,670,00 (Nove mil seiscentos c setenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJLSTAMENTO:
Os preços contratados sáo fixos pelo período de um ano. exceto para os casos previstos no -Art. 65- §5 5" e 6°. da Lei
8,666/93. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-Financeiro do contraio, poderá ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram iniciaimeme. nos termos do .Art. 65. Iticiso II. .Alínea d, da Lei 8.666/93. mcdiame comprovação documcniai
e requerimento expre.sso do Contratado.
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CLAlfSl'LA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despi.'Siis cürrcrdn por coma da seguinte dotaçio. consiamc do orvamcnto vigeme: liA

02.090

o

■ ol

SECRETARIA DE CULTURA. DESPORTO. TÇRISMO E LAZER
04 122 2S01 2033 ! Coord. ca-s Aiiv. AJjt'. da Sccrclaria dc Culiura. Desporto. Turismo e

44.90.52

001

Elementos de Despesas

l--quipaFneiiio c Maierij) Pentiaiieiilc

Fontes de Recursos

Recursos Rrónrios

CLADSULA SEXTA - DO PAG.A.MENTO:
f>. 1.0 pugamenio será eletuado através de ordem bancária, nó prazo de até 30 (trinta) dias. a contar da apresentaçSo do
Nota idscal/i üiura Para tanto, ó CONTRATADO deverá apresentar Nota 1'i.scai/Fatiira com indicação da coina
corrente c rcspectivíi agência bancária, a qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.2. O pagamento Hcurá condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Ceriidcies
Federal, l-studual e Municipal. CNDT c FGTS:
6.3. Nao sendo ll-iia a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às
muita.s estabelecidas neste Contrato.

6.4. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais muitas que lhe. tenham sido impostas em
decorrência.lie inadimplência contratual;
6.5. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação llseai ou na laiura será objeto de correção pela
CQNTRAT.ADA haverá, em decorrência diste, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
dellnili vãmente regukirizado;
6.6. .A CONTR.Ar.AXlb: reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo como
Contraio:
6.7. Dos pagamentos devidos ao contratado serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a
legislação vigente:
6.8. O CONTR.A r.MX) se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854. de 27.10.99. .Assume,
ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos c a Certidão Quanto a Dívida .Ativa - ou outras equivalentes, na
ibmiü da Lei • expedidas, cm cada esfera do Governo, pelo órgão competente:

6.9.1. Prova de inexistência de débitos inadiinplido.s perante a .lusiiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos 1 rabaihistas (CNDT) ou Certidão Posiiiva com efcilo.s de Negativa, nos lermos do inciso V. do
artigo 3°. da Lei nT 12.440/2011;

6.9.2. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Ccrtineado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal,

CLÁUSULA SÉTL\1A-D0 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA;
7,! Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso. condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
lerm.o de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar analise do referido objeto e nu
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolve-lo sem que haja qualquer
ônus por pane da coniraianie. não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em
legislação pcninente a matéria;
'.2. fodos os custo referente a entrega do produto'prcstação dos serviços licitado, ate a sede desta edilidade será dc
inteira responsabilidade da Contratada

CLÁUSULA OIT.AA A - D.AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1. Constituem obrigações do CCNTR.AT.AN I F:
8.1.1, Prestar as Informações e os esclarecimentos que vc;iiia;n a serem solicitados pela CONTRATADA:
8.1.2, Pagar no prazo contratado, a importância correspon.lciitc a aquisiç.lo do tnaicrlal:
8.1.3, Disponibilizar um funcionário do setor solicitanie para acom|);iiihar o rcccbimcmo do maierial licitado c atestar
110 ato do reeebiiTicnlo. que o mesmo encontra-se de acordo i om e.sl ibciccido no Termo dc Referência:
8.1.4, lüsciiiizar o contraio na forma disposta no artigo õ"" da Lei 8.666'93,
8.2. Constituem obrigações da CONTRÁTAD.A:
8.2.Í. Entregar os objetos constantes no Termo de Referencia deste iiisiramonio convocatório;
8.2.2. F.niregar os materiais lictiados em parcelas, de acordo com a soliclijção da Coniralanic. sendo a primeira entrega
em alê 15 (quinze) dias. após a assinaiura do contrato.
8.2.3. lodo material devera está rigorosamente dc acordo com as espccillcações Termo de Referência c embalados dc
acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
8.2.4. Substituir o objeto que p<ir ventura e.sicjani fora das especificações constantes no i ermo de Referência, sob pena
de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatói5i> ou cm legislação pertinente a matéria:
8.2.5. O prazo de garantia dos sen iço^ cxecuiadiíS .será dc no minimo 9!' (noventa) dias. Contados a partir do término
da última manutenção prcveniivo/corrctiva efetuada c par.i as peças c ou componentes fornecidos, a garantia será de no
minimo 180 (cento e oi tentai dias. Contados do ibníecimcnto e/ou instalação da.s peças e componentes..
8.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocotTôncia ou anonnaiidade que tenha a interferir na entrega
dos objetos.



8.2.7. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contralanls. acabando Quaisquer soliciiaçúcs. insfftort e u—^ o
que emanar dos seiorcs competentes; \ ̂  '
8.2.8. Manter, durante a vigência do contraio, a.s condições apresentadas quando ida participuçüo nesta licila\iíji /

CLAliSULA .NOVE-D.A VíCENCI.A EDA EFICÁCIA

y.l.O pra/o de vigência do contraio de ai|ulsições de maieriais e equipamentos .será determinado; aié o finai do
exercício financeiro e será adstrita a vigcncin do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n
8.666. de IWj, tendo início e vcncimenio em dia do expediente, devcndo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9,2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extraio de contruto cm Imprensa Olkial,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com lundamenio nos amigos 86 e 87 da Lei nK 8.666/93. adiudicatária licará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexccuçào da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil c criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

10. 1.1. .Advertência:

10.1.2. Multa de até iO^ó (dez por cento) sobi-e o Valor-csiimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da
obrigação assumida;

10.1.3. Suspensão temporária do direito dc participar dc licitação c impedimcmo de contratar com a Prefeitura
Municipal de Suma Rita - PB. por até 02 (dois) anos:

l(). l.4.dcciarüçào de inidoneidade pura licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A juslilicativa para o não cumprimento dii obrigação, não se aplicando a muiia referida no subitem anterior, só
será considerada em casos ibnuilos oii de força maior, devendo ser apresentada por e.scrito:

CLAUSULA DÉCIMA PREMERIA - DA RE.SCISÂO

II .1.0 inadimplemento dc cláusula ou condição estabelecida neste Contraio, por parte da CONTRATADA, assegurará
ao CONTR.ATAKTE o direito de rescindi-lo. mediante notificação, cora prova de recebimento:

U.2. Além dc outras Hipóteses expre.ssamcnie previstas no artigo 77 da Lei nS 8.666/93. constituem motivos paru a
rcscLsãü deste Contrato:

11.2. Suhconirataçâo. ces.sào ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por aulori/açâo expressa e
devidamente justificada pela CONTRATANTI-;. ik-m como a associação da CONTRATADA com outrem. fusão. cisSo
011 incorporação:

11.3. Ao CONIRA r.ANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e 79. inciso 1
da Lei n° 8.666/93. aplicando-se. no uue couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo,
bem como as do aniso 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DI.SPOSiÇÕES GER.AÍS

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas ciáusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante,
segundo as disposições comidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações
pertinentes, como também o constante no Termo de referência:

12.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nfc 8.666/93, que regulamenta a.s licitações c contratações
promovidas pela Administração Pública:

12,3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas. iüda.s as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

12.4.1-; vedada a Contratada ceder, sublucarou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização
expressa c devidamente Justificada pela Contratante:

12.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux. FNt.iüo da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrate, renunciando-.se desde já qualquer outro



12.6. E por esiafi-m avançadas, as panes assinam o presente instrumento em DUAS vias Je igual teor e forma, para que
produza os seus devidos e efeitos legais

Santa Rita - l'B. 04 de Novembro de 2019,

\
E.MERSON FEI^NANDES A. PANTA
PRM IílTO CONS riTUCIONAL

CONTRATANTE

VENDE TWDO .MAGAZINE LTDA

/ONTR.ATADA

n
TESTEMUNHAS: I: 2).
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ANEXO CONTRATO N* 158/2019
<!>.

t

ITEM IMDADE

ünd

OID, discriminação VALOR

UNITÁRIO

10

j ARMARIO DE ACO COM 02 PORTAS
DE ABRIR. 04 PRATEl.EIRAS

REMOVÍVEIS, FECHAMENTO POR

MEIO DE FECHADI RA E PINTURA

ANTIFERl GINO.SA EPÓX NA COR 1

CINZAI. MEDINDO: 1800X 1180X400 |
MM(A\LXP)

RS 540.00

Und

ARQUIVO OAVETEIRO EM AÇO.

REFORÇADO. COM 4 GAVETAS

OFÍCIO PARA PASTA SUSPENSA.
GAVETAS DOTADAS DE CARRINHO

COM TRILHO TELESCÓPIO

PROGRESSIVO CO.M

! «ROLAMENTOS DE .AÇO POR
i GAVETA. PUXADORES E PORTA
! ETIQUETAS. PINTURA
ELETROSTÁTICA EPOXI E
TR.ATA.MENTO ANTIFERRUGEM.

CHAVE GER/VL. CONFECCIONADO

I EM CHAPA 24, MEDINDO: 0.4 7X0.71

I \ I.33M.

VALOR TOf>

RS 5.400.00

RS 410.00

CADEIRA DIGITADOR COM APOIA-

BRAÇO REGULÁVEL. COM
RODÍZIO. ASSENTO E ENCOS IO EM !
COMPNSADO MOLDADO i
ANATOMICAMENTE. ESPESSURA

DE 14 MM ESTOFADOS EM ESPUMA

.MOLDADA EM POLIlRETANOl

; INJETADO. DENSIDADE 55 KG/M3. |
I ESPESSl RA DE 45MM NO ASSENTO i
I £ 35MM NO ENCOSTO BASE COM

(  1 REGI LACEM PNEUMÁTK A DE
Und j 15 1aLTLR.A A GÁS. ENCOSTO COM

RECULAGEM. REN ESTIDO POR ;
FORR.ACÃO EM COURVIM
RESISTENTE, NA COR PRETA. DE ,
ALTA RESISTÊNCIA À TRAÇÃO. ;
RASGAMEN rO. ENGARÇAMENI O. I

SOLIDEZ À LUZ £ NÃO REAGF.NTE
Á MANCHAS. EM COR A SER

DEFINIDA DE ACORDO COM ;
MOSTRUÁRJO DO FABRICANTE.'
BORDAS PROTEGIDAS POR PVC i
TIPO S. i

RS 820.00

RS 230.00 RS 3.450.00

TOTAL: RS 9.670.00


